
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA

GABINETE DO PREFEITO
ERRATA DO EDITAL 003/2015 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ONDE SE LÊ:
 
O  GOVERNO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  PAULO  DE
OLIVENÇA ,através  do  Instituto  Merkabah,  realizará  Processo
Seletivo  Simplificado  para  futura  contratação  temporária  de  638
(seiscentos e trinta e oito) Profissionais para a Secretaria Municipal de
Saúde e Secretaria Municipal de Administração, de acordo com o que
dispõem  a  Constituição  Federal,  a  Constituição  do  Estado  do
Amazonas,  a  Lei  Municipal  001  de  12  de  fevereiro  de 2001  e  o
Decreto Municipal 003/2012, de 09 de janeiro de 2012.
 
LEIA SE:
 
O  GOVERNO  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  PAULO  DE
OLIVENÇA , através do Instituto Merkabah, realizará Processo
Seletivo  Simplificado  para  futura  contratação  temporária  de  651
(seiscentos  e  cinquenta  e  um)  Profissionais  para  a  Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Secretaria  Municipal  de  Administração,  de
acordo com o que dispõem a Constituição Federal, a Constituição do
Estado do Amazonas, a Lei Municipal 001 de 12 de fevereiro de 2001
e o Decreto Municipal 003/2012, de 09 de janeiro de 2012.
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